
(Fl 1129 do BCBM Nr 45, de 14 Nov 18)

atividades previstas no §2o do Art. 1o da Lei Complementar Nr 380/2007.

Cel BM - JOÃO VALÉRIO BORGES
Comandante-Geral do CBMSC (Pub DOE Nr 20.879 de 19 Out 18)

PORTARIA Nr 351/CBMSC/2018, de 10 de outubro de 2018.
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE 

SANTA CATARINA, RESOLVE LICENCIAR A PEDIDO, de acordo com o artigo 124, inciso I, da 
Lei 6.218 de 10 de fevereiro de 1983, CAINÃ BICKEL BRATZ, matrícula 691835-2, Soldado 3a 

Classe NQ Bombeiro Militar, a contar de 2 de outubro de 2018.

Cel BM - JOÃO VALÉRIO BORGES
Comandante-Geral do CBMSC (Pub DOE Nr 20.879 de 19 Out 18)

PORTARIA Nr 352/CBMSC/2018, de 10 de outubro de 2018.
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE 

SANTA CATARINA, RESOLVE LICENCIAR A PEDIDO, de acordo com o artigo 124, inciso I, da 
Lei  6.218  de  10  de  fevereiro  de  1983,  a  contar  de  9  de  outubro  de  2018,  os  militares  abaixo 
relacionados:

- Soldado 3a Classe NQ BM Mtcl 691768-2 PIETRO CARLO STRINGARI ZANLUCA
- Soldado 3a Classe NQ BM Mtcl 691740-2 DANIEL FRANZONI MAIORAL

Cel BM - JOÃO VALÉRIO BORGES
Comandante-Geral do CBMSC (Pub DOE Nr 20.879 de 19 Out 18)

PORTARIA Nr 353/CBMSC/2018, de 17 de outubro de 2018.
O COMANDANTE-GERAL DO CBMSC, no uso de suas atribuições e com fundamento na 

decisão judicial proferida pela Quarta Câmera de Direito Público, que manteve a sentença que julgou 
improcedente  e  revogou  a  liminar  concedida  nos  autos  da  Ação  Declaratória  Nr  0308164-
41.2015.8.24.0023,  resolve:  ANULAR OS EFEITOS DO CURSO DE FORMAÇÃO DE CABOS 
PARA A PROGRESSÃO DA CARREIRA ATRAVÉS DA MIGRAÇÃO PARA O QUADRO DE 
PRAÇA BOMBEIRO MILITAR (QPBM/CARREIRA), do Bombeiro Militar LINDOMAR GUEDES 
RIBEIRO, matricula 924332-1. Determinar que a presente Portaria tenha seus efeitos a contar de 16 de 
outubro de 2018.

Cel BM - JOÃO VALÉRIO BORGES
Comandante-Geral do CBMSC (Pub DOE Nr 20.884 de 26 Out 18)

PORTARIA Nr 355/CBMSC/2018, de 17 de outubro de 2018.
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE 

SANTA CATARINA, RESOLVE TRANSFERIR PARA A RESERVA REMUNERADA, com base 
no inciso III do § 1o e inciso II do Art. 50, inciso I do Art. 100, inciso I do Art. 103 e Caput do Art. 
104, da Lei Nr 6.218, de 10 de fevereiro de 1983 (Estatuto dos Policiais Militares do Estado de Santa 
Catarina),  com nova redação dada  pela  Lei  Complementar  Nr 378 de 23 abril  de 2007,  PAULO 
SÉRGIO MAXIMIANO, Subtenente do Corpo de Bombeiros Militar, matrícula 920435-0, a contar de 
9 de outubro de 2018.

Cel BM - JOÃO VALÉRIO BORGES
Comandante-Geral do CBMSC (Pub DOE Nr 20.884 de 26 Out 18)

PORTARIA Nr 356/CBMSC/2018, de 22 de outubro de 2018.
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE 

SANTA CATARINA, no uso das atribuições legais, com base no Art 15, item I (a pedido) da Lei 
Complementar Nr 380 de 3 de maio de 2007, combinado com o Art. 16 item I (a pedido) do Decreto  
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